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APRESENTAÇÃO

O Manual  de Auditoria  Interna  tem como objetivo padronizar  as  ações da Unidade de

Auditoria  Interna  (AUDIN)  da  Universidade  Federal  do  Pampa  (Unipampa),  proporcionando

clareza, objetividade e transparência às atividades desempenhadas pelos servidores lotados na

Unidade.

Esta 2ª edição do Manual foi construída a partir da 1º edição, aprovada pela Portaria nº

01/2016, e do Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental

do Poder Executivo Federal, aprovado pela Instrução Normativa (IN) nº 08/2017, da Secretaria

Federal de Controle Interno (SFC) da Controladoria-Geral da União (CGU).

Além disso, o presente Manual referenciou-se em outros manuais de instituições federais

de ensino e de órgãos federais de controle interno e externo (indicados nas Referências) e em

pesquisas realizadas em legislações, normas técnicas/profissionais e na experiência dos servidores

que compõem a AUDIN.

O Manual  de  Auditoria  Interna  deverá  ser  constantemente  revisado  e  atualizado  para

acompanhar a evolução das normas, orientações e boas práticas nacionais e internacionais que

regem as atividades de auditoria interna.

Os procedimentos operacionais a serem seguidos pelos servidores da AUDIN e os modelos

de documentos a serem utilizados poderão ser detalhados em Procedimento Operacional Padrão

(POP).
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1. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

A Constituição Federal (CF) dispõe, em seu art. 70, que a fiscalização contábil, financeira,

orçamentária,  operacional  e  patrimonial  da  União  e  das  entidades  da  administração  direta  e

indireta, quanto à legalidade, à legitimidade, à economicidade, à aplicação das subvenções e à

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo

Sistema de Controle Interno (SCI) de cada Poder.

O  art.  74  dispõe  sobre  a  finalidade  do  SCI,  a  ser  mantido,  de  forma  integrada,  pelos

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário:

Art.  74.  Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma integrada,
sistema de controle interno com a finalidade de:
I  -  avaliar  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  plano  plurianual,  a  execução  dos
programas de governo e dos orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Para dar cumprimento ao mandamento constitucional, a Lei nº 10.180/2001 e o Decreto nº

3.591/2000 disciplinaram a organização, as finalidades e a estrutura do SCI, no âmbito do Poder

Executivo  Federal.  De  acordo  com  essas  normas,  o  Sistema  de  Controle  Interno  do  Poder

Executivo  Federal  visa  à  avaliação  da  ação  governamental  e  da  gestão  dos  administradores

públicos federais.

De acordo com a IN SFC/CGU nº 3/2017, a atuação do Sistema de Controle Interno do

Poder  Executivo Federal  abrange  todos os  órgãos  e as  entidades do Poder Executivo Federal,

incluindo as empresas estatais e qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, guarde,

gerencie  ou  administre  dinheiros,  bens  e  valores  públicos  sob  a  responsabilidade  do  Poder

Executivo Federal.

O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal está estruturado da seguinte

forma:
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• Como órgão central:  a  Secretaria  Federal  de Controle  Interno da Controladoria-

Geral da União;

• como órgãos setoriais: as Secretarias de Controle Interno (Ciset) da Presidência da

República,  da  Advocacia-Geral  da  União  (AGU),  do  Ministério  das  Relações

Exteriores e do Ministério da Defesa; e

• como unidades setoriais da Ciset do Ministério da Defesa: as unidades de controle

interno dos comandos militares.

Ainda, a IN SFC/CGU nº 3/2017 dispõe que as auditorias internas singulares dos órgãos e

entidades  da  Administração  Pública  Federal  Direta  e  Indireta  e  o  Departamento  Nacional  de

Auditoria  do  Sistema Único  de  Saúde  (Denasus)  do  Ministério  da  Saúde  atuam  como órgãos

auxiliares ao SCI.

Compete ao órgão central do SCI e aos órgãos setoriais nas respectivas áreas de jurisdição

prover  orientação  normativa  e  supervisão  técnica  às  Unidades  de  Auditoria  Interna

Governamental (UAIG).

A orientação normativa e a supervisão técnica são exercidas mediante a edição de normas

e  orientações  técnicas  e  a  avaliação  da  atuação  das  UAIG,  com  o  objetivo  de  harmonizar  a

atividade de auditoria interna governamental, promover a qualidade dos trabalhos e integrar o

Sistema.

Assim, a Unidade de Auditoria Interna da Unipampa caracteriza-se como órgão auxiliar ao

SCI  e  deve atuar  em conformidade com as  orientações  normativas  e  a  supervisão  técnica  da

SFC/CGU.
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2. AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL

De acordo com a IN SFC/CGU nº 03/2017, a atividade de auditoria interna governamental,

no Poder Executivo Federal, é exercida pelo conjunto de UAIG elencadas a seguir:

a) Secretaria Federal de Controle Interno e Controladorias Regionais da União nos estados,

que fazem parte da estrutura da CGU;

b)  Secretarias  de Controle  Interno da  Presidência  da  República,  da  Advocacia-Geral  da

União, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, e respectivas unidades

setoriais;

c)  Auditorias  internas  singulares  dos  órgãos  e  das  entidades  da  Administração  Pública

Federal Direta e Indireta; e o

d) Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde.

As atividades de auditoria interna governamental, na Unipampa, são realizadas por uma

unidade especializada e específica, denominada Unidade de Auditoria Interna (AUDIN).

De  acordo  com  seu  Regimento,  aprovado  pela  Resolução  do  Conselho  Universitário

(CONSUNI)  nº  319/2021,  a  auditoria  interna  governamental  é  uma  atividade  independente  e

objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada para agregar valor e propor melhorias nas ações

desenvolvidas pela Instituição.

Os destinatários dos serviços de avaliação e de consultoria prestados pela AUDIN são a alta

administração, os gestores da Unipampa e a sociedade.

O  serviço  de  avaliação,  também  denominado  de  auditoria,  pode  ser  definido  como  a

obtenção e a análise objetiva de evidências com vistas a fornecer opiniões ou conclusões isentas

sobre um objeto de auditoria.

O  serviço  de  consultoria  consiste  em  assessoramento/aconselhamento,  treinamento  e

facilitação,  com  a  finalidade  de  agregar  valor  à  Instituição  e  melhorar  os  seus  processos  de

governança,  de  gestão de riscos  e  de controles  internos,  sem que a AUDIN assuma qualquer

responsabilidade que seja da administração.

A missão da AUDIN é contribuir para a realização dos objetivos institucionais, por meio de
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uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de

controles internos, governança e gerenciamento de riscos.

2.1. ÁREA DE ATUAÇÃO

A  área  de  atuação  da  Auditoria  Interna  compreende  todos  os  setores,  processos,

operações e sistemas que formam a estrutura administrativa e operacional da Universidade.

Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos auditores internos

que, no desempenho de suas atribuições, devem ter acesso livre, amplo e irrestrito a todas as

áreas da Universidade.

As informações obtidas na auditoria obedecem à legislação de acesso à informação em

relação ao sigilo.

2.2. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

A AUDIN vincula-se administrativamente ao Reitor da Unipampa e está sujeita à orientação

normativa e à supervisão técnica do Órgão Central e dos Órgãos Setoriais do Sistema de Controle

Interno do Poder Executivo Federal. A Unidade é composta pelo Coordenador, pela equipe técnica

e pela equipe administrativa.

A Unidade é dirigida pelo Coordenador, que não se configura como unidade administrativa

e sim como cargo de direção, com atribuições definidas.

A equipe técnica é composta por auditores e outros servidores ocupantes de cargos de

nível superior. Os servidores da equipe técnica prestam os serviços de auditoria desempenhando

os papéis de responsáveis pelos trabalhos de avaliação ou de consultoria.

A  equipe  administrativa  é  composta  por  servidores  lotados  na  Unidade,  de  quaisquer

cargos,  e por bolsistas/estagiários.  Essa equipe atua apoiando as atividades administrativas da

AUDIN e prestando atividades de suporte à equipe técnica.
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2.3. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

As competências da AUDIN estão previstas em seu Regimento, aprovado pela Resolução

CONSUNI nº 319/2021:

• Realizar serviços de avaliação e de consultoria independentes e objetivos, representando a

terceira linha de defesa da estrutura de controles internos dos órgãos e das entidades da

Administração Pública Federal;

• Apoiar a estruturação e o funcionamento da primeira e da segunda linhas de defesa da

gestão, por meio da prestação de serviços de avaliação e de consultoria;

• Buscar  identificar  potenciais  riscos  de  fraude  e  realizar  o  adequado  e  tempestivo

encaminhamento  das  informações  às  instâncias  competentes,  quando  houver  indícios

suficientes de fraudes ou de ilegalidades;

• Examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual e sobre as tomadas de contas

especiais da Instituição;

• Acompanhar os mecanismos de exercício do controle social sobre as ações da Instituição,

de forma que os resultados decorrentes da participação dos cidadãos sejam apropriados

como insumo para o planejamento e a execução dos trabalhos de auditoria;

• Elaborar  o  Plano  Anual  de  Auditoria  Interna  (PAINT)  com  a  finalidade  de  definir  os

trabalhos prioritários a serem realizados no período objeto do plano, encaminhá-lo para

manifestação da CGU e para aprovação do Reitor da Unipampa;

• Comunicar,  pelo  menos  semestralmente,  ao  Reitor  e  ao  Conselho  Curador  (CONCUR),

informações sobre o desempenho da atividade da AUDIN;

• Apresentar  as  informações  sobre  a  execução  do  PAINT  e  a  análise  dos  resultados

decorrentes  dos  trabalhos  de  auditoria  no  Relatório  Anual  de  Atividades  de  Auditoria

Interna (RAINT), comunicar ao Reitor e ao CONCUR e disponibilizar à CGU para exercício da

supervisão técnica;

• Instituir  e  manter  um  Programa  de  Gestão  e  Melhoria  da  Qualidade  (PGMQ)  que

contemple  toda  a  atividade  de  auditoria  interna  governamental,  desde  o  seu

gerenciamento até o monitoramento das recomendações emitidas;
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• Monitorar as recomendações emitidas por suas equipes e pelos Órgãos de Controle;

• Estabelecer procedimentos e políticas para a orientação dos trabalhos de auditoria;

• Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

2.3.1. Atribuições do Coordenador da AUDIN

A AUDIN é representada pela autoridade denominada Coordenador da AUDIN, que possui

como atribuições:

• Administrar  a  AUDIN,  de  forma  que  a  Unidade  alcance  sua  finalidade,  atenda  aos

normativos e que os servidores da equipe atuem em conformidade com os princípios e

requisitos éticos;

• Elaborar o PAINT, junto à equipe da AUDIN, e encaminhar para aprovação da CGU e do

Reitor, nos prazos estabelecidos pela legislação pertinente, revisando-o periodicamente;

• Comunicar,  ao  Reitor  e  ao  CONCUR,  o  PAINT  e  os  recursos  necessários  ao  seu

cumprimento;

• Implementar  o  PAINT,  conforme  aprovado,  incluindo,  quando  apropriado,  requisições

especiais de trabalho feitas pelo Reitor ou pelo CONCUR;

• Monitorar a execução do PAINT e comunicar, semestralmente, ao Reitor e ao CONCUR,

sobre o andamento dos trabalhos e as possíveis intercorrências ou situações relevantes

ocorridas que possam impactar o resultado dos trabalhos;

• elaborar o RAINT, junto à equipe da AUDIN, e apresentar ao Reitor, ao CONCUR e à CGU,

nos prazos estabelecidos pela legislação pertinente;

• Ao considerar  a  aceitação  de trabalhos  de consultoria,  avaliar  se  os  resultados  desses

trabalhos contribuem para a melhoria dos processos de governança, de gerenciamento de

riscos e de controles internos da Instituição;

• Estabelecer  políticas  e  procedimentos  para  a  Unidade,  em  conformidade  com  os

normativos internos e com as orientações da CGU, bem como avaliar o cumprimento pelos

servidores da AUDIN;
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• Elaborar o Plano Anual de Capacitação, com o objetivo de estimular e viabilizar ações de

desenvolvimento  profissional  e  atualização  de  conhecimentos,  encaminhando-o  para

aprovação do Reitor;

• Reportar, ao Reitor e ao CONCUR, interferências, de fato ou veladas, na determinação do

escopo da Auditoria Interna, na execução dos trabalhos e na comunicação dos resultados

obtidos;

• Designar, para cada trabalho, equipe que possua, coletivamente, a proficiência necessária

para realizar a auditoria ou a consultoria com êxito;

• Responsabilizar-se pela supervisão dos trabalhos, a qual poderá ser delegada, sem prejuízo

de sua responsabilidade;

• Liderar a gestão da qualidade;

• Aprovar o parecer referente à prestação de contas anual e às tomadas de contas especiais

da Instituição;

• Interagir com a equipe e instruí-la, durante todo o trabalho de auditoria ou de consultoria,

inclusive na fase de planejamento, promovendo oportunidades de desenvolvimento dos

servidores;

• Gerenciar as ameaças à autonomia técnica e à objetividade;

• Reportar,  ao  Reitor  e  ao  CONCUR,  os  casos  em que  a  AUDIN concluir  que  a  Unidade

auditada aceitou um nível de risco que pode ser inaceitável para a Instituição;

• Zelar pela adequação e disponibilidade dos recursos humanos, financeiros e tecnológicos

necessários ao cumprimento da missão e do desenvolvimento institucional da AUDIN;

• Buscar o aperfeiçoamento de seus conhecimentos, suas habilidades e competências, por

meio  do  desenvolvimento  profissional  contínuo,  e  acompanhar  as  inovações  e  as

alterações na legislação aplicável ao serviço público federal, em especial às relacionadas à

governança, à gestão de riscos e aos controles internos;

• Coordenar ações para a realização da missão e o desenvolvimento institucional da AUDIN e

tratar de outros assuntos de interesse da Unidade.
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2.3.2. Atribuições da equipe técnica

A equipe técnica possui como atribuições:

• Realizar  trabalhos  de auditoria  e de consultoria,  em observância ao  PAINT,  bem como

realizar os demais trabalhos demandados pelo Coordenador da AUDIN;

• Desenvolver  os  trabalhos  em  conformidade  com  as  normas,  com  os  procedimentos

vigentes, com as técnicas aplicáveis e com as orientações do Coordenador;

• Elaborar relatórios, pareceres, notas de auditoria ou outros instrumentos para comunicar

os resultados dos trabalhos e subsidiar a tomada de decisão dos dirigentes;

• Subsidiar e colaborar na elaboração do PAINT, do RAINT, do PGMQ e do Plano Anual de

Capacitação;

• Verificar a implementação das recomendações emitidas pela AUDIN;

• Acompanhar  a  implementação  das  recomendações  oriundas  dos  órgãos  de  controle

interno e externo;

• Examinar e emitir parecer referente à prestação de contas anual e às tomadas de contas

especiais da Instituição;

• Buscar o aperfeiçoamento de seus conhecimentos, de suas habilidades e competências,

por  meio  do  desenvolvimento  profissional  contínuo  e  acompanhar  as  inovações  e  as

alterações na legislação aplicável ao serviço público federal, em especial às relacionadas à

governança, à gestão de riscos e aos controles internos;

• Comunicar quaisquer achados críticos ou potencialmente significativos ao Coordenador em

tempo hábil;

• Quando houver limitação do trabalho, comunicar o fato, de imediato, ao Coordenador;

• Desempenhar  outras  atividades  necessárias  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos  de  sua

competência; e

• Desempenhar atribuições da equipe administrativa, quando necessário.
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2.3.3. Atribuições da equipe administrativa

A equipe administrativa tem como atribuições:

• Assessorar  as  atividades da AUDIN,  gerenciando informações,  secretariando reuniões e

atendendo usuários;

• Redigir e revisar documentos, relatórios, planilhas e alimentar os sistemas de informação

em uso;

• Auxiliar  na  execução  de  tarefas  administrativas  e  realizar  serviços  de  requisições  de

materiais de escritório, pedidos de dotação orçamentária e de empenhos, organização de

eventos  e  viagens,  solicitação  de  diárias,  passagens  e  veículos,  bem  como  demais

atividades compatíveis ao adequado funcionamento da Auditoria Interna;

• Auxiliar  o  Coordenador  no  controle  dos  bens  patrimoniais  sob  a  responsabilidade  da

AUDIN;

• Auxiliar  no  monitoramento  das  recomendações  realizadas  pela  AUDIN  e  no

acompanhamento das recomendações realizadas pelos demais órgãos de controle interno

e externo;

• Realizar atividades de suporte à equipe técnica;

• Buscar o aperfeiçoamento de seus conhecimentos, de suas habilidades e competências,

por meio do desenvolvimento profissional contínuo;

• Subsidiar e colaborar na elaboração do PAINT, do RAINT, do PGMQ e do Plano Anual de

Capacitação; e

• Prestar demais atividades de suporte administrativo e técnico.
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3. PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA (PAINT)

O Plano Anual de Auditoria Interna é o documento no qual são apresentadas as atividades

prioritárias que a AUDIN pretende desenvolver em um período de, normalmente, um ano.

O  PAINT  deve  ser  flexível,  considerando  a  possibilidade  de  mudanças  no  contexto

organizacional da Instituição, a exemplo de alterações no planejamento estratégico, revisões dos

objetivos, alterações significativas nas áreas de maior risco ou mesmo alterações de condições

externas.

Os conteúdos, os prazos e as formas de apresentação do PAINT são estabelecidos pelo

órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal (SFC/CGU).

A elaboração do PAINT é atribuição do Coordenador  da AUDIN,  que poderá solicitar  o

apoio  dos  demais  servidores  da  equipe.  O  Coordenador  também  deverá  realizar  os

encaminhamentos do PAINT para aprovação da CGU e do Reitor nos prazos estabelecidos pela

legislação vigente.

Após  a  aprovação  do  documento,  o  Coordenador  comunicará  o  PAINT  e  os  recursos

necessários ao seu cumprimento ao Reitor e ao CONCUR.

A  AUDIN  deverá  dar  publicidade  à  versão  final  do  PAINT  aprovado,  ressalvadas  as

informações sigilosas previstas em lei, nos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

3.1. REQUISIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHOS DURANTE A EXECUÇÃO DO PAINT

O  Coordenador  da  AUDIN  possui  a  atribuição  de  implementar  o  PAINT,  conforme

aprovado, incluindo, quando apropriado, requisições especiais de trabalho feitas pelo Reitor ou

pelo  CONCUR.  Essas  demandas  extraordinárias  constituem  trabalhos  cuja  necessidade  surge

durante o período de execução do PAINT.

A estratégia utilizada para o tratamento desse tipo de demanda é a  definição de uma

reserva técnica, medida em horas previstas. Assim, o PAINT não deverá ocupar todos os recursos

disponíveis, uma vez que parte da capacidade operacional estará reservada para trabalhos cuja

necessidade de realização poderá ser identificada ao longo do exercício.
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Para definir se a demanda extraordinária será aceita, o Coordenador da AUDIN avaliará, em

conjunto com a equipe, os seguintes aspectos:

a) se os potenciais resultados do trabalho contribuem para a melhoria dos processos de

governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos da Unipampa;

b) a magnitude dos riscos associados ao objeto do trabalho;

c)  se  os  servidores  da  AUDIN  possuem  as  competências  necessárias  à  realização  do

trabalho;

e) o custo do trabalho em relação aos potenciais benefícios;

f) a capacidade operacional da AUDIN.

Ainda, caso a demanda extraordinária se refira a um serviço de consultoria, deverão ser

observados os requisitos apresentados na subseção 8.2 deste Manual.
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4. RELATÓRIO SEMESTRAL DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA

A AUDIN deverá  comunicar,  pelo  menos  semestralmente,  ao  Reitor  e  ao  CONCUR,  as

informações sobre o desempenho da atividade de auditoria interna governamental.

Essa  comunicação  ocorrerá  por  meio  do  relatório  semestral  da  atividade  de  auditoria

interna, a ser elaborado pelo Coordenador da AUDIN, que poderá solicitar o apoio dos demais

servidores da equipe.

O  relatório  deverá  informar,  minimamente,  os  trabalhos  realizados  no  período  em

comparação ao PAINT aprovado; as intercorrências ou situações relevantes ocorridas que possam

impactar o resultado dos trabalhos; e as recomendações em monitoramento.

O Coordenador da AUDIN deverá enviar o relatório até o último dia útil do mês de julho,

via processo eletrônico, ao Reitor e ao CONCUR, para ciência.

A AUDIN deverá dar publicidade ao relatório semestral da atividade de auditoria interna,

ressalvadas as informações sigilosas previstas em lei.
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5. RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA (RAINT)

O Relatório Anual  de Atividades de Auditoria Interna é o documento que apresenta as

informações sobre a execução do PAINT e a análise dos resultados decorrentes dos trabalhos de

auditoria.

Os conteúdos, os prazos e as formas de apresentação do RAINT são estabelecidos pelo

órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal (SFC/CGU).

A elaboração do RAINT é atribuição do Coordenador  da AUDIN,  que poderá solicitar  o

apoio dos demais servidores da equipe.

O Coordenador também deverá realizar os encaminhamentos para apresentação do RAINT

ao Reitor, ao CONCUR e à CGU, nos prazos estabelecidos pela legislação vigente.

A AUDIN deverá dar publicidade ao RAINT, ressalvadas as informações sigilosas previstas

em lei, nos prazos estabelecidos pela legislação vigente.
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6. PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO

A  elaboração  do  Plano  Anual  de  Capacitação  objetiva  estimular  e  viabilizar  ações  de

desenvolvimento profissional  e atualização de conhecimentos da equipe da AUDIN, bem como

priorizar  esforços  e  recursos  para  o  desenvolvimento  de  competências  identificadas  como

importantes às atividades de auditoria interna governamental.

O Plano Anual de Capacitação deverá apresentar as necessidades de desenvolvimento de

competências e as ações de capacitação sugeridas para atendê-las, no exercício; bem como deverá

demonstrar o alcance dos resultados do Plano referente ao exercício anterior.

A elaboração do Plano Anual de Capacitação é atribuição do Coordenador da AUDIN, que

poderá solicitar o apoio dos demais servidores da equipe.

O Coordenador da AUDIN deverá finalizar o Plano Anual de Capacitação até o último dia

útil do mês de março do exercício a que se refere e encaminhar, via processo eletrônico, para

apreciação do Reitor.

Após a aprovação do Reitor,  a  AUDIN deverá dar  publicidade ao Plano,  ressalvadas  as

informações sigilosas previstas em lei.
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7. SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO

Os serviços de avaliação, também chamados de auditorias, compreendem a obtenção e a

análise objetiva de evidências  com vistas a fornecer opiniões ou conclusões isentas  sobre um

objeto.

A avaliação  é composta  das  seguintes  etapas:  planejamento,  execução,  comunicação e

monitoramento; contudo, não há uma divisão rígida entre elas.

No desenvolvimento dos serviços de avaliação, estão previstos os seguintes papéis, que

comporão a equipe de auditoria:

• Supervisor:  esse  papel  cabe  ao  Coordenador  da  AUDIN  ou  a  outro  integrante,  com

conhecimentos técnicos e experiência suficientes, a quem essa competência seja delegada

formalmente;

• Responsável pela auditoria: esse papel será designado pelo supervisor dentre os servidores

integrantes da equipe técnica (auditores ou outros servidores ocupantes de cargo de nível

superior);

• Equipe  de  apoio:  esse  papel  será  designado  pelo  supervisor  dentre  os  servidores

integrantes da equipe administrativa (servidores lotados na AUDIN, de quaisquer cargos, e

por bolsistas/estagiários) e/ou da equipe técnica.

Os  procedimentos  a  serem  seguidos  pelos  papéis  em  cada  etapa  do  processo  serão

detalhados em Procedimentos Operacionais Padrões.

Nas  subseções  seguintes,  apresenta-se  a  visão  geral  sobre  cada  uma  das  etapas  do

processo de avaliação.

7.1. PLANEJAMENTO

A equipe de auditoria deve desenvolver e registrar um planejamento específico para cada

trabalho, estabelecendo os principais pontos de orientação das análises a serem realizadas.

Todos  os  servidores  da  equipe  de  auditoria  devem participar  ativamente  da  etapa  de

planejamento, de forma a contribuir com seus conhecimentos e suas experiências para definir os
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objetivos e os meios de alcançá-los e conhecer as atividades que estarão sob sua responsabilidade.

O planejamento é composto das seguintes fases:

• preliminar (subseção 7.1.1);

• análise preliminar do objeto (subseção 7.1.2);

• reunião de abertura (subseção 7.1.3);

• definição dos objetivos e do escopo do trabalho (subseção 7.1.4); e

• matriz de planejamento (subseção 7.1.5).

Essas fases são indicadas para que a equipe tenha segurança razoável na elaboração do

planejamento dos trabalhos individuais de auditoria com foco em riscos e, consequentemente,

agreguem valor à unidade auditada.

A seguir, faz-se breve explicação sobre cada fase prevista na etapa de planejamento.

7.1.1. Preliminar

Na fase preliminar, devem ser executados os procedimentos administrativos e operacionais

para o início do trabalho de auditoria, como a abertura de processo administrativo e a designação

da equipe de auditoria.

Ainda nessa fase, a equipe de auditoria deverá enviar a comunicação sobre o início dos

trabalhos à alta administração da unidade auditada.

Por sua vez, a alta administração deverá indicar um servidor para realizar a interlocução

entre a equipe de auditoria e as unidades organizacionais abrangidas no trabalho, de forma a

viabilizar  a  tempestiva apresentação de documentos,  manifestações e/ou esclarecimentos  que

venham a ser requisitados.

7.1.2. Análise preliminar do objeto

A análise preliminar do objeto auxilia a equipe a obter compreensão suficiente do objeto

de auditoria e a estabelecer, preliminarmente, os objetivos do trabalho e proceder a uma primeira

declaração do escopo, os quais serão aprimorados após o preenchimento da matriz de riscos e
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controles.

As informações coletadas, nessa fase, deverão ser registradas em documento próprio, de

modo a  possibilitar  que outra  pessoa,  com conhecimento suficiente  das  práticas  de auditoria

interna governamental, que não teve contato anterior com o objeto, possa compreendê-lo.

As  fontes  de  informação  comumente  utilizadas  para  viabilizar  a  análise  preliminar  do

objeto são:

• sites institucionais;

• Boletim de Serviço Eletrônico (BSE);

• Sistema Eletrônico de Informações (SEI);

• Portal da Transparência;

• gestores;

• Ouvidoria;

• Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e Planejamento Estratégico (PE);

• estrutura organizacional;

• sistemas de gestão internos e externos;

• marco legal e regulatório;

• resultados de auditorias anteriores; e

• estudos sobre o objeto da auditoria.

Sempre que necessário, as informações deverão ser obtidas junto aos gestores, por meio

do envio de Solicitações de Auditoria (SA)1 em processo eletrônico.

7.1.3. Reunião de abertura

Após realizar a análise preliminar do objeto e definir, preliminarmente, os objetivos e o

escopo  do  trabalho,  o  responsável  pela  auditoria  conduzirá  a  reunião  de  abertura  com  os

representantes da unidade auditada.

1 Solicitação de auditoria é o documento utilizado para solicitar à Unidade auditada a apresentação de documentos,
de informações ou de esclarecimentos.
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Essa reunião tem por finalidade apresentar as principais informações sobre o trabalho e

aproximar  a  equipe de auditoria dos representantes  da unidade auditada.  Por esse motivo,  o

convite deverá ser feito tanto aos gestores diretamente responsáveis pelo objeto avaliado, quanto

à alta administração da unidade auditada.

Como pauta mínima para a reunião de abertura, orienta-se:

a) comunicação do objetivo geral do trabalho;

b) apresentação da equipe de auditoria;

c) identificação do representante da unidade auditada que atuará como interlocutor junto

à equipe de auditoria;

d) tratativas sobre acesso a instalações físicas, documentos e informações;

e) exposição da dinâmica da auditoria,  se o auditado não tiver  familiaridade com esse

processo;

f) indicação das responsabilidades do auditado; e

g)  exposição,  por  parte  dos  representantes  da  unidade  auditada,  caso  queiram,  de

possíveis sugestões para o escopo da auditoria ou de quaisquer preocupações ou dúvidas sobre o

trabalho.

Orienta-se que a equipe de auditoria elabore um roteiro prévio de reunião contendo os

principais  pontos  a  serem  tratados,  mas  permitindo  que  outros  assuntos  relevantes  sejam

abordados.

7.1.4. Definição dos objetivos e do escopo do trabalho

Os objetivos do trabalho consistem basicamente nas questões que a auditoria pretende

responder; enquanto o escopo apresenta o foco, a extensão e os limites da auditoria. Escopo e

objetivos, portanto, devem ser compatibilizados.

Os objetivos devem ser elaborados para cada trabalho, pois definem especificamente os

resultados pretendidos na auditoria e direcionam o escopo, os testes, o tempo, os recursos e as

competências necessárias na equipe, a metodologia e a natureza do trabalho de auditoria.
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Um trabalho de auditoria, geralmente, não pode abranger tudo; por isso, a equipe deve

determinar seus limites, o que será e o que não será incluído, ou seja, o escopo. Quando a equipe

estabelece o escopo do trabalho,  ela  considera componentes  como os  limites  da área  ou  do

processo,  subprocessos,  período  de  tempo  e  localizações  geográficas  a  serem  avaliadas.  A

amplitude do escopo deve ser suficiente para que os objetivos da auditoria sejam atingidos.

Para a definição dos objetivos e do escopo, a equipe de auditoria utilizará uma matriz de

riscos e controles. Nessa matriz, deverá constar:

a) a identificação dos eventos de riscos inerentes, suas causas e seus impactos;

b)  a  avaliação  da  probabilidade  de  ocorrência  e  da  consequência  caso  o  risco  se

materialize, conforme escala definida;

c) a identificação dos controles existentes para gerenciar os riscos de maior magnitude; e

d) a avaliação preliminar dos controles existentes.

As técnicas sugeridas para a identificação e a avaliação dos riscos inerentes são:

• Análise de forças, oportunidades, fraquezas e ameaças;

• Entrevistas e questionários;

• Análise de dados históricos;

• Técnicas de diagrama.

Para  avaliar  os  controles  internos  existentes,  orienta-se  a  utilização  dos  seguintes

instrumentos:

• Questionário de Avaliação de Controles Internos (QACI);

• Procedimentos de auditoria (ver subseção 7.1.5.1);

• Roteiros de verificação;

• Checklist de análise documental;

• Entrevistas.

Após  a  identificação  dos  riscos  de  maior  relevância  e  da  avaliação  preliminar  dos

respectivos  controles,  a  equipe  terá  mais  elementos  para  definir,  ou  rever,  se  estabelecidos

preliminarmente, os objetivos e o escopo do trabalho.
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A matriz  de  riscos  e  controles  servirá  de subsídio para  o preenchimento da matriz  de

planejamento.

7.1.5. Matriz de planejamento

A matriz de planejamento deverá ser elaborada para prever os procedimentos a serem

utilizados na etapa de execução para alcançar os objetivos do trabalho e permitir a emissão de

opinião pela equipe de auditoria.

Na matriz de planejamento, devem constar:

a) Questão de auditoria: traduz os objetivos e é o elemento central na determinação do

direcionamento dos trabalhos, das metodologias e técnicas a adotar e dos resultados pretendidos.

Deverá ser respondida por meio das análises, na etapa de execução.

b)  Critério:  é  o  padrão razoável  e  atingível  utilizado  para  avaliar  se  o objeto  auditado

atende, excede ou está aquém do desempenho esperado.

c)  Informação requerida:  informação que será necessária  para  responder à  questão de

auditoria.

d)  Fonte  de  informação:  identificação  do  local  onde  a  informação  requerida  está

disponível.

e)  Procedimento:  conjunto  de  exames  que  têm  como  finalidade  obter  evidências

suficientes,  confiáveis,  fidedignas,  relevantes  e  úteis,  que  permitam  responder  à  questão  de

auditoria (ver subseção 7.1.5.1 deste Manual).

f)  Possível  limitação:  fato que pode impossibilitar  a  verificação de algum aspecto ou a

utilização de alguma técnica.

g) Responsável: identificação do servidor responsável pela aplicação dos procedimentos de

auditoria.

h)  Possível  constatação:  hipótese,  ou  seja,  resposta  provisória  para  as  questões  de

auditoria. Tem o papel de auxiliar a equipe a antecipar possíveis dificuldades ou fragilidades no

seu trabalho.
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A matriz de planejamento deve ser elaborada pelo responsável pela auditoria e aprovada

formalmente pelo supervisor do trabalho, podendo ser ajustada, também mediante a anuência do

supervisor,  em decorrência de novas  informações e conhecimentos  adquiridos  no decorrer  da

auditoria.

7.1.5.1. Escolha dos procedimentos de auditoria

A  escolha  dos  procedimentos  a  serem  utilizados  deve  ser  feita  pelo  responsável  pela

auditoria, levando em consideração:

• a extensão, a profundidade, a época e a natureza dos procedimentos;

• a capacidade que os procedimentos detêm de contribuir para o alcance dos objetivos da

auditoria;

• a relação custo x benefício de realização dos procedimentos.

Para  determinar  a  extensão e  a  profundidade dos  procedimentos,  o  responsável  pela

auditoria deve considerar:

a) a complexidade e o volume das operações;

b) a natureza do item em exame;

c) os principais riscos e a avaliação preliminar dos controles a eles relacionados;

d) o grau de segurança e o tipo de evidência que pretende obter, a fim de fundamentar sua

opinião;

e) se há necessidade de que todos os itens sob análise sejam revisados de acordo com a

mesma extensão e profundidade.

A  época diz  respeito  ao  período  apropriado  para  a  aplicação  dos  procedimentos  de

auditoria. O benefício proporcionado pela utilização de determinado procedimento será maior ou

menor em decorrência de o momento de sua aplicação ser oportuno ou não.

A  natureza do procedimento de auditoria  se refere  à  sua finalidade e  ao seu tipo.  De

acordo com a finalidade, tem-se: testes de controle e procedimentos substantivos. De acordo com

o  tipo,  tem-se:  inspeção,  confirmação  externa,  recálculo,  observação,  indagação,  reexecução,
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entre outros. Os procedimentos classificados por "tipo" são também conhecidos como "técnicas

de auditoria".

7.1.5.1.1. Testes de controle

Os testes de controle são aqueles que avaliam o desenho e a efetividade operacional dos

controles,  ou seja, se os controles realmente impedem ou revelam a ocorrência de falhas nas

atividades controladas e se eles estão funcionando da forma estabelecida. Visam verificar se as

atividades de controle:

a) foram formalizadas (se isto for uma condição necessária),  por meio de políticas e de

manuais, por exemplo;

b) encontram-se atualizadas;

c)  são  frequentemente  divulgadas  e  reforçadas  junto  aos  responsáveis  pela  sua

operacionalização;

d) são pertinentes, frente à magnitude dos respectivos riscos avaliados;

e) foram e continuam sendo efetivamente observadas e aplicadas de maneira uniforme.

Ao planejar e executar testes de controle, a equipe deverá realizar procedimentos para

obter evidência de auditoria sobre a efetividade operacional, incluindo o modo como os controles

foram aplicados ao longo do período, a consistência e por quem ou por quais meios eles foram

aplicados.

7.1.5.1.2. Procedimentos substantivos

Os procedimentos substantivos têm como finalidade verificar a suficiência, a exatidão e a

validade dos dados produzidos pelos sistemas de informação da Instituição.

Os procedimentos substantivos são de fundamental importância na complementação dos

testes de controle, considerando que é a partir dos primeiros que a equipe tem condições de

constatar a fidedignidade das operações e registros produzidos pela unidade auditada.
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7.1.5.1.3. Técnicas de auditoria

Várias são as técnicas de auditoria que podem ser utilizadas na execução dos trabalhos. A

lista exemplificativa das técnicas mais comumente utilizadas é apresentada a seguir.

• Inspeção: visita ao local onde se situa o objeto para exame visual de registros, documentos

ou ativos tangíveis, que proporcionará à equipe de auditoria a formação de opinião quanto

à existência física do objeto ou do item examinado, além de verificar a fidedignidade do

item sob exame; a quantidade real existente fisicamente; e se o objeto examinado é o que

deveria ser e se permanece em perfeitas condições de uso. Essa técnica também é utilizada

para testar a efetividade dos controles, particularmente daqueles relativos à segurança de

quantidades físicas ou qualidade de bens tangíveis.

• Observação:  exame  visual  de  processo  ou  de  procedimento  executado  por  outros,

normalmente servidores da unidade auditada, com a finalidade de averiguar se o item sob

exame  opera  em  conformidade  com  os  critérios  definidos.  As  provas  coletadas  por

observação devem ser corroboradas por outras fontes ou técnicas.

• Análise documental:  visa a comprovação das transações que, por exigências legais ou de

controle, são evidenciadas por documentos, a exemplo de faturas, notas fiscais, certidões,

portarias, declarações, etc. Permite à equipe de auditoria verificar a legitimidade tanto do

documento, quanto da transação examinada. A análise documental fornece evidência de

auditoria com graus de confiabilidade variáveis, que dependem da natureza e da fonte dos

registros e, no caso de registros internos, da eficácia dos controles internos.

• Confirmação externa ou circularização:  utilizada para a obtenção de declaração formal e

independente de partes externas (pessoas, empresas, órgãos fiscalizadores, etc.) a respeito

de fatos ligados às operações da unidade auditada. Serve também para a verificação, junto

a  fontes  externas  à  unidade  auditada,  da  fidedignidade  das  informações  obtidas

internamente.  A evidência de auditoria  obtida como resposta de terceiro (a  parte que

confirma) deve ser apresentada na forma escrita.

• Indagação escrita ou oral:  uso de questionários e/ou entrevistas junto aos servidores da

unidade auditada para a obtenção de dados e informações que contribuam para o alcance
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dos objetivos do trabalho de auditoria. As informações obtidas por meio de entrevistas

orais, ainda que confirmadas por escrito pela pessoa entrevistada, devem ser respaldadas

por outros documentos, de modo a assegurar a sua confiabilidade.

• Recálculo ou conferência de cálculo: revisão das memórias de cálculos ou confirmação de

valores por meio de comparação de elementos numéricos  correlacionados,  de modo a

verificar a adequação dos cálculos apresentados. A conferência dos cálculos prova apenas

a  exatidão matemática das  operações;  para  determinar  a  validade  dos  algarismos  que

compõem as bases examinadas, são necessários outros tipos de testes.

• Correlação  das  informações  obtidas:  comparação  de  informações  obtidas  de  fontes

distintas  no  interior  da  própria  Instituição,  procurando  a  consistência  mútua  entre

diferentes amostras de evidências.

É  fundamental  observar  a  finalidade  específica  de  cada  técnica,  de  modo  a  evitar  a

aplicação  de  técnicas  inadequadas,  a  execução  de  exames  desnecessários  e  o  desperdício  de

recursos humanos e de tempo. Além disso, as técnicas de auditoria não são excludentes, mas

complementares.

7.1.5.1.4. Amostragem

Amostragem consiste na aplicação de procedimentos em menos de 100% dos itens de uma

população relevante para fins de auditoria, de forma que todos os itens da população tenham

chance de serem selecionados.

A amostragem pode ser probabilística, quando a seleção é feita por sorteio aleatório e é

utilizada  a  teoria  das  probabilidades  para  calcular  os  resultados  das  amostras;  ou  não-

probabilística, quando a seleção é feita por critérios subjetivos.

Na amostragem probabilística,  os resultados da amostra podem ser generalizados para

toda a população, o que não ocorre na amostragem não probabilística.

Assim,  a  amostragem  probabilística  deve  ser  utilizada  quando  a  finalidade  do

procedimento  de  auditoria  é  obter  evidências,  informações,  conclusões,  avaliações  ou

recomendações  sobre  a  população  por  meio  da  generalização  dos  resultados  da  amostra,
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enquanto  a  amostragem  não-probabilística  pode  ser  utilizada  quando  a  finalidade  do

procedimento é  obter  informações,  conclusões,  avaliações  ou recomendações  que  se  aplicam

somente aos itens selecionados na amostra.

7.2. EXECUÇÃO

A etapa de execução pode ser definida como o principal momento em que serão realizados

os procedimentos para responder às questões de auditoria.

Durante essa etapa, a equipe deve utilizar técnicas de coleta e de análise de dados para

realizar os procedimentos de auditoria estabelecidos na matriz de planejamento. A depender das

técnicas  utilizadas,  haverá  uma  maior  atuação  da  equipe  de  auditoria  nas  dependências  da

unidade auditada.

Os resultados dos testes, após serem compreendidos e interpretados pela equipe, servirão

de base para a construção das constatações e, por conseguinte, para responder às questões de

auditoria,  para  a  formação  de  opinião  (conclusão)  da  equipe  e  para  elaboração  das

recomendações.

7.2.1. Evidências

As evidências são as informações coletadas, analisadas e avaliadas pela equipe de auditoria

para apoiar as constatações e as conclusões do trabalho.

Os atributos das evidências estabelecidos pela IN SFC/CGU nº 03/2017 são:

• Suficiência: evidência concreta, adequada e convincente. 

• Confiabilidade:  evidência  obtida  por  meio  da  utilização  de  técnicas  de  auditoria

apropriadas.

• Fidedignidade: evidência válida e que representa de forma precisa os fatos, sem erros ou

tendências.

• Relevância: evidência diretamente relacionada aos objetivos e ao escopo do trabalho.

• Utilidade:  evidência  que auxilia  na  construção das  constatações  e  para  a  formação da
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opinião emitida pela equipe.

As evidências devem estar documentadas em papéis de trabalho, organizadas e salvas nas

pastas de trabalho correspondentes (ver subseção 7.5.3).

7.2.2. Constatações

Constatação é o resultado da comparação entre um critério preestabelecido pela equipe de

auditoria durante a fase de planejamento e a condição real encontrada durante a realização dos

exames, comprovada por evidências. Nesse sentido, a constatação pode indicar conformidade ou

não-conformidade  com  o  critério,  bem  como  registrar  oportunidades  para  melhoria  ou  boas

práticas.

As constatações devem ser revisadas e aprovadas pelo supervisor dos trabalhos antes de

serem apresentadas à unidade auditada. Nesse processo, o supervisor deve certificar-se de que as

constatações estejam devidamente suportadas por evidências.

As constatações não consideradas suficientemente relevantes para compor o relatório final

devem ser comunicadas à unidade auditada por meio de outros instrumentos, como a nota de

auditoria  (NA),  por  exemplo.  Se  essas  constatações  não  forem  capazes  de  auxiliar  no

aprimoramento da gestão ou de evitar casos semelhantes no futuro, poderão ser mantidas apenas

como papéis de trabalho.

Quando  a  equipe  identificar,  no  decorrer  do  trabalho,  situações  relevantes  que  não

estejam relacionadas aos objetivos definidos na etapa de planejamento, deverá apresentá-las ao

supervisor para que ele defina a abordagem a ser adotada.

Com  a  finalidade  de  organizar  as  constatações,  facilitando  as  discussões  internas  e  a

supervisão, a equipe de auditoria deve elaborar a matriz de constatações, que também servirá

para auxiliar na estruturação do relatório de auditoria.

A  matriz  de  constatações  deverá  ser  estruturada  em  formato  de  tabela,

concomitantemente à realização dos testes e à formação de opinião da equipe sobre as respostas

às questões de auditoria.
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7.2.3. Relatório Preliminar

Com base na execução dos procedimentos de auditoria e na matriz de constatações,  a

equipe de auditoria deverá elaborar o Relatório de Auditoria (RA), em sua versão preliminar, para

comunicar os resultados parciais do trabalho à unidade auditada. Apesar de apresentar resultados

parciais, o relatório preliminar deve ser o mais completo possível.

A equipe de auditoria deverá enviar o relatório preliminar ao representante da unidade

auditada diretamente relacionado ao objeto auditado, para conhecimento e preparação para a

reunião de busca conjunta de soluções.

A  unidade  auditada  poderá  apresentar  esclarecimentos  e  informações  adicionais  que

contribuam para o entendimento das  condições verificadas,  na reunião de busca conjunta de

soluções e, posteriormente, na manifestação formal sobre o Relatório Preliminar.

Pode-se  detectar  que  o  Relatório  Preliminar  aborda  temas  relacionados  a  unidades

distintas da unidade auditada. Nesse caso, a equipe de auditoria deverá avaliar a necessidade de

enviar os trechos relevantes desse documento  para a unidade correspondente.

7.2.4. Reunião de busca conjunta de soluções

Após o envio do Relatório Preliminar à unidade auditada,  deverá ocorrer  a  reunião de

busca conjunta de soluções para discussão das  constatações  e das  possíveis  soluções para os

problemas detectados.

Devem participar  dessa reunião a equipe de auditoria  e os  representantes  da unidade

auditada relacionados diretamente ao objeto auditado; caso considerem relevante a participação

da alta administração da unidade auditada na reunião de busca conjunta de soluções, o convite

poderá estender-se a essa autoridade.

A pauta mínima para a reunião é:

a) reporte de situações ocorridas durante o trabalho que podem diminuir a confiabilidade

do resultado da auditoria;

b) apresentação e discussão das constatações e dos resultados da auditoria;
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c) discussão das recomendações para melhoria;

d) estabelecimento de prazo para a unidade auditada manifestar-se formalmente sobre o

Relatório Preliminar.

Na discussão sobre as constatações, a unidade auditada poderá apresentar informações

adicionais que contribuam para o entendimento das condições verificadas, para que a equipe de

auditoria  avalie  se as evidências suportam plenamente as  conclusões.  Essa discussão constitui

oportunidade para que sejam levantadas e analisadas eventuais falhas de entendimento, erros de

interpretação ou fragilidades das evidências, levando a equipe a rever seu posicionamento ou a

embasá-lo de forma mais consistente. 

Na  discussão  sobre  as  possíveis  soluções  para  os  problemas  encontrados,  ou  seja,  as

recomendações,  a  equipe  de  auditoria  apresentará  suas  sugestões,  mas  também  deverá

considerar o conhecimento que o gestor dispõe sobre o objeto auditado e os recursos com os

quais ele pode contar, para compreensão do que é e do que não é possível fazer.

Durante as discussões, poderá detectar-se que os agentes que possuem responsabilidade e

alçada para colocar as possíveis soluções em prática são de unidade distinta da unidade auditada.

Nesses casos, caberá à unidade auditada recorrer a esses agentes para pactuar as ações que serão

desenvolvidas.

7.2.5. Recomendações

As recomendações consistem em ações que a AUDIN sugere às unidades auditadas para

corrigir falhas e aperfeiçoar processos. São decorrentes das constatações e são fundamentais para

que a AUDIN atinja seu propósito de agregar valor à gestão.

As recomendações devem pautar-se preferencialmente em “o quê” necessita ser feito ou

qual  resultado  precisa  ser  alcançado.  Em  algumas  situações,  é  possível  que  a  recomendação

direcione também a forma, como no caso de elaboração de normativos, por exemplo.

De  modo  geral,  a  equipe  de  auditoria  não  deverá  decidir  unilateralmente  “como”  a

administração  deve  agir  para  solucionar  os  problemas.  Por  isso,  para  bem  redigir  suas

recomendações, as soluções e alternativas deverão ser discutidas com o gestor na reunião de
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busca conjunta de soluções.

As recomendações podem focar na causa, na condição, na consequência e, eventualmente,

no critério.

Orienta-se que haja atenção especial ao tratamento da causa do problema identificado,

tendo em vista que a correção da situação encontrada, por si só, não elimina a causa do problema.

Quando se atua na causa raiz ou na causa mais próxima possível  dela,  é possível  eliminar ou

reduzir,  consideravelmente,  a  probabilidade  de  reincidência  da  situação  negativa  encontrada,

contribuindo para o aprimoramento da gestão.

As recomendações deverão ser destinadas, preferencialmente, às unidades integrantes da

Reitoria,  órgão  executivo  de  planejamento,  coordenação,  supervisão,  avaliação  e  controle  de

todas as atividades universitárias.

Deve-se evitar  a emissão de recomendações a  unidades distintas  da unidade auditada,

ressalvados  os  casos  em que  a  equipe de auditoria  julgar  ser  uma condição essencial  para  a

implementação.  A  responsabilidade  primária  por  acionar  outras  unidades  para  colocar  a

recomendação em prática é da unidade auditada.

7.2.6. Manifestação formal da unidade auditada

Após a reunião de busca conjunta de soluções, a equipe de auditoria deverá solicitar à

unidade auditada uma manifestação formal sobre o Relatório Preliminar,  no prazo combinado

nesta reunião. Por padrão, orienta-se a utilização do prazo de dez dias úteis.

Caso a unidade auditada manifeste discordância em relação ao que foi constatado pela

AUDIN,  a  equipe  de  auditoria  deverá  analisar  criteriosamente  a  manifestação  e  corrigir  os

eventuais erros materiais.

Caso a manifestação implique alteração de opinião da equipe, o fato deve ser discutido

com  o  supervisor.  Caso  haja  anuência  do  supervisor,  deve-se  proceder  à  modificação  das

constatações no Relatório Final de auditoria.

A equipe de auditoria deverá solicitar, ainda, a manifestação formal de outras unidades,

caso julgue necessário para embasar sua opinião.
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Após analisar a manifestação formal da unidade auditada e de outras unidades (se for o

caso), a equipe de auditoria deverá emitir opinião conclusiva no Relatório Final.

Caso a unidade auditada ou outras unidades demandadas não se manifestem no prazo

pactuado e também não tenham participado da reunião de busca conjunta de soluções, a equipe

de auditoria considerará a anuência ao conteúdo apresentado no Relatório Preliminar.

7.2.7. Relatório Final

O Relatório de Auditoria,  em sua versão final,  representa o posicionamento da AUDIN,

formado com base nas análises realizadas pela equipe de auditoria e na manifestação da unidade

auditada e de outras unidades, se for o caso.

O  documento  deve  ser  elaborado  pelo  servidor  responsável  pela  auditoria,  revisado

textualmente pela equipe de apoio e revisado quanto à forma e ao conteúdo pelo supervisor do

trabalho.  Os  receptores  serão  principalmente  a  alta  administração  da  unidade  auditada,  os

gestores responsáveis pelo objeto de auditoria, outros órgãos públicos interessados e a sociedade

de modo geral.

No Relatório Final devem constar, minimamente:

a) Capa;

b) Folha de rosto;

c) Resumo;

d) Lista de siglas e de abreviaturas;

e) Sumário;

f) Introdução;

g) Resultados dos exames;

h) Recomendações;

i) Conclusão;

j) Anexos e/ou Apêndices.

No  Relatório  Final,  a  equipe  de  auditoria  deve  registrar  todas  as  informações  e  as
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explicações necessárias à completa compreensão do objeto auditado, assim como as constatações

que representem as situações positivas e negativas identificadas.

7.3. COMUNICAÇÃO

A etapa de comunicação consiste em encaminhar e divulgar os resultados conclusivos do

trabalho às partes interessadas.

Os resultados conclusivos são consolidados no Relatório Final,  a ser encaminhado, para

conhecimento, àqueles que dele necessitam para análise ou tomada de decisão, aos responsáveis

pelo objeto auditado e pelo atendimento às recomendações e à alta administração da Unipampa.

A AUDIN deverá divulgar os resultados do trabalho em seu sítio eletrônico, em observância

ao princípio da transparência, ressalvadas as informações sigilosas ou pessoais, classificadas nos

termos da Lei nº 12.527/2011.

7.3.1. Envio do Relatório Final

De modo geral, a equipe de auditoria deverá providenciar o envio do Relatório Final aos

seguintes destinatários:

• Reitor;

• CONCUR;

• Alta administração da unidade auditada;

• Unidade executora do objeto auditado (por exemplo, Coordenadorias e Divisões);

• Outras partes interessadas consideradas necessárias.

Ao encaminhar  o  Relatório  Final,  a  equipe  de  auditoria  também deve  solicitar  que  as

unidades destinatárias de recomendações informem as ações, as datas limite e os responsáveis

pela implementação (ver subseção 7.4.1).
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7.3.2. Transparência ativa

Transparência ativa é o princípio que exige de órgãos e entidades públicas a divulgação de

informações de interesse geral, independentemente de terem sido solicitadas.

A AUDIN deverá proceder à divulgação dos resultados dos seus trabalhos na internet, mais

especificamente, na página Institucional.

Antes da publicação, a AUDIN deverá consultar a Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos  Sigilosos  (CPADS)  sobre  a  existência  de  informações  sigilosas  e  de  informações

pessoais, classificadas nos termos da Lei nº 12.527/2011, e também de informações submetidas a

sigilo por meio de legislação específica.

Após a publicação do Relatório Final, encerra-se a etapa de comunicação e inicia-se a etapa

de monitoramento.

7.4. MONITORAMENTO

O monitoramento consiste na adoção de ações, por parte da AUDIN, a fim de verificar se as

medidas  implementadas  pelas  unidades  auditadas  estão  de  acordo  com  as  recomendações

emitidas  e  se  aquelas  medidas  foram  suficientes  para  solucionar  a  situação  apontada  como

inadequada frente aos critérios adotados.

Em grande medida, o alcance dos objetivos de uma auditoria interna é mensurado por

meio dos benefícios obtidos pela gestão com a implementação das recomendações.

Sem o adequado monitoramento das recomendações, não é possível certificar-se de que os

benefícios  decorrentes  do  trabalho  de  auditoria  foram  de  fato  alcançados.  Por  isso,  a

implementação das recomendações comunicadas à unidade auditada deve ser  permanentemente

monitorada pela AUDIN, devendo essa atividade ser prevista no PAINT.

A responsabilidade pelo atendimento das recomendações emitidas pela AUDIN compete

aos gestores das unidades auditadas, cabendo-lhes aceitar formalmente o risco associado, caso

decidam por não realizar nenhuma ação.
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7.4.1. Ações, datas limite e responsáveis pela implementação de recomendações

A unidade auditada deverá informar as ações que pretende realizar para implementar as

recomendações, as datas limite para executar essas ações e os servidores responsáveis por realizá-

las, de modo a viabilizar o acompanhamento por parte da AUDIN.

A AUDIN incluirá essas informações em sistema informatizado para registro do histórico e

para controle dos prazos.

A  qualquer  tempo,  o  gestor  da  unidade  auditada  poderá  solicitar,  justificadamente,  a

revisão da data limite ou mesmo dos termos da recomendação.

7.4.2. Manifestação da unidade auditada

A  alta  administração  da  unidade  auditada  tem  a  responsabilidade  de  zelar  pelo

cumprimento das recomendações emitidas pela AUDIN e também de aceitar formalmente o risco

correspondente caso decida não as implementar.

A manifestação é o procedimento através do qual a unidade auditada formaliza à AUDIN

uma ação adotada ou um pedido relativo a uma recomendação.

A  unidade  auditada  deverá  manter  comunicação  com  a  AUDIN  a  respeito  das

recomendações em monitoramento e controlar os prazos pactuados para a implementação.

A manifestação da unidade auditada poderá ser dos seguintes tipos:

• Encaminhamento de providências: a unidade auditada deverá informar à AUDIN quando

houver  efetivado  ações  para  implementar  a  recomendação,  incluindo  as  devidas

evidências. 

• Solicitação de prorrogação de prazo: a unidade auditada poderá solicitar a prorrogação da

data limite para o atendimento da recomendação, apresentando as devidas justificativas.

• Solicitação  de  revisão  da  recomendação:  a  unidade  auditada  poderá  solicitar,

justificadamente, a revisão dos termos da recomendação.

• Outros: situações não previstas nos tipos anteriores, como solicitação de cancelamento da

recomendação e assunção de riscos.

39



Anualmente, a AUDIN fará o levantamento das recomendações com prazo expirado para as

quais  não  houve  manifestação  espontânea  das  unidades  auditadas.  A  AUDIN,  então,  deverá

comunicar-se com essas unidades para identificar se a recomendação foi implementada ou se há

necessidade de prazo adicional ou de revisão da recomendação, de modo a manter seus registros

atualizados e apresentá-los no RAINT.

7.4.3. Análise da manifestação e posicionamento da AUDIN

Ao  receber  a  manifestação  da  unidade  auditada,  a  AUDIN  procederá  à  análise  dessa

manifestação e fará um posicionamento sobre as conclusões obtidas.

Com relação à análise das providências adotadas pela unidade auditada, a AUDIN poderá

concluir:

• Não houve providência: quando a unidade ainda não se manifestou formalmente acerca da

implementação da recomendação;

• Recomendação  implementada  parcialmente:  quando  a  unidade  tiver  apresentado

evidências da implementação parcial da recomendação;

• Recomendação não implementada - Ação inadequada ou insuficiente: quando a análise da

AUDIN concluir que as ações apontadas formalmente pelo gestor são insuficientes para a

implementação, ainda que parcial, da recomendação;

• Recomendação não implementada -  Assunção de risco pelo gestor:  quando a unidade,

explicitamente,  informar  que  não  irá  implementar  a  recomendação,  em  virtude  de

avaliação de riscos realizada pelo gestor;

• Recomendação implementada: quando a AUDIN concluir que as medidas adotadas pela

unidade foram suficientes para a implementação integral da recomendação.

Após  a  avaliação  da  manifestação  da  unidade  auditada,  o  posicionamento  da  AUDIN

poderá:

• reiterar a necessidade de atendimento da recomendação;

• revisar o texto, a unidade responsável ou a data limite para implementação;
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• consolidar a recomendação em outra similar; ou

• concluir ou cancelar o monitoramento.

A análise da manifestação e o posicionamento da AUDIN deverão ser realizados de maneira

dinâmica e contínua.

A  realização  de  testes  específicos  para  verificação  de  medidas  adotadas,  quando

necessário, ocorrerá após análise da AUDIN sobre a relação entre o custo e o benefício dessa

atividade, considerando os seguintes critérios: a gravidade dos riscos envolvidos, a complexidade

do objeto da recomendação e o grau de maturidade da gestão de riscos da unidade auditada.

Caso conclua não ser vantajosa a realização de testes, a AUDIN emitirá seu posicionamento

com  base  na  resposta  e  nas  evidências  apresentadas  pela  unidade,  sem  realizar  verificações

adicionais.

7.4.4. Conclusão ou cancelamento da atividade de monitoramento

Concluir o monitoramento da recomendação significa finalizar essa atividade, o que pode

acontecer nos seguintes casos:

• Quando houver evidências, encaminhadas pela unidade auditada ou obtidas pela própria

AUDIN, que comprovem o atendimento da recomendação; ou

• Quando  a  AUDIN entender  que  o  acompanhamento  das  providências  deve  cessar  por

alguma razão, ainda que a recomendação não tenha sido implementada totalmente. Neste

caso, é importante salientar que a recomendação continua passível de implementação pela

unidade responsável.

Pode-se,  ainda,  cancelar  o  monitoramento  da  recomendação  quando  for  identificado

algum tipo de falha ou problema em sua elaboração. O cancelamento pode ser realizado pela

AUDIN,  com  registro  da  justificativa  e,  quando  houver,  dos  documentos  que  subsidiaram  a

decisão.
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7.4.5. Monitoramento de implementação de recomendações reiteradamente não atendidas

As recomendações reiteradamente não atendidas são aquelas emitidas há mais de cinco

anos e ainda não implementadas. A AUDIN deverá avaliar se essas recomendações permanecem

relevantes e com potencial de agregação de valor à gestão pública.

Caso positivo, a AUDIN deverá levar o assunto à alta administração da unidade auditada e

avaliará  a  conveniência  de  fazer  interlocução  com  outras  unidades  envolvidas  e  conhecer  a

perspectiva dos gestores. Se a situação persistir, a AUDIN deverá dar conhecimento desse fato ao

Reitor, quando se tratar de recomendação relevante para os objetivos da Instituição.

Caso  a  AUDIN  conclua  que  a  recomendação  deixou  de  ser  relevante  e  não  apresenta

perspectiva real de geração de benefício, deverá ocorrer a conclusão do monitoramento, com foco

no melhor aproveitamento dos recursos disponíveis na AUDIN.

Destaca-se que a conclusão do monitoramento não encerra a responsabilidade primária do

gestor  federal  na  adoção das  medidas  necessárias  ao  alcance dos  objetivos  da  administração

pública.

7.4.6. Sistemas utilizados

Os sistemas que serão utilizados no monitoramento de recomendações serão o SEI e o e-

Aud.

O SEI  será  utilizado  para  comunicação  mútua  entre  a  AUDIN e  as  unidades  auditadas

responsáveis pela implementação de recomendações.

O Sistema e-Aud será utilizado pela AUDIN para registrar  o histórico da recomendação

(manifestações da unidade auditada e posicionamentos da AUDIN) e os benefícios financeiriros e

não financeiros quantificados (ver subseção 7.4.7).

As comunicações ocorridas no SEI deverão ser transportadas pela AUDIN para o Sistema e-

Aud.
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7.4.7. Registro e quantificação de benefícios

Benefícios são impactos positivos observados na gestão pública a partir da implementação,

por parte dos gestores públicos, de orientações e/ou recomendações provenientes das atividades

da AUDIN.

O registro e a quantificação desses benefícios possibilita que os resultados das atividades

da AUDIN sejam apropriados tanto no âmbito interno da Instituição, quanto no âmbito externo,

pela sociedade, que é a financiadora e a usuária dos serviços públicos. 

A  IN  SFC/CGU  nº  10/2020  aprovou  a  Sistemática  de  Quantificação  e  Registro  dos

Resultados  e  Benefícios  da Atividade de Auditoria  Interna Governamental  do  Poder  Executivo

Federal. As disposições desta IN devem ser observadas pelos órgãos e unidades que integram o

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e pelas unidades de auditoria interna

singulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

De  acordo  com  a  IN  SFC/CGU  nº  10/2020,  os  benefícios  decorrentes  da  atividade  de

auditoria  interna  governamental  do  Poder  Executivo  Federal  podem  ser  financeiros  ou  não

financeiros. Para auxiliar no processo de comunicação estratégica de resultados, a IN SFC/CGU nº

10/2020 também estabelece classes de benefícios financeiros e não financeiros.

7.4.7.1. Benefícios financeiros

Benefícios  financeiros  são  aqueles  que  podem  ser  representados  monetariamente  e

demonstrados  por  documentos  comprobatórios,  preferencialmente  fornecidos  pelo  gestor,

inclusive decorrentes de recuperação de prejuízos.

O  custo  para  implementação  de  uma  medida  de  atendimento  à  orientação  e/ou

recomendação deve ser considerado, sempre que possível e de preferência sendo informado pelo

próprio gestor, para apuração do impacto positivo decorrente das recomendações.

Para apurar o benefício financeiro líquido, devem-se subtrair do benefício financeiro bruto

os custos de adoção da medida por parte do gestor. Sempre que forem claros e mensuráveis,

estes custos devem ser contabilizados, demonstrando a agregação de valor à gestão.

São  considerados  como  custos  de  adoção  da  medida  aqueles  que  incidem  sobre  o
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orçamento do órgão auditado, não sendo considerados os custos que incidem sobre o orçamento

da AUDIN, associados ao trabalho de auditoria e ao monitoramento da recomendação.

No registro e na quantificação dos benefícios financeiros, a AUDIN observará as classes

estabelecidas pela IN SFC/CGU nº 10/2020:

• Gastos evitados: situações nas quais os valores identificados não estão aderentes

aos  princípios  da  legalidade  ou  economicidade.  Devem  ser  registradas  como

benefícios financeiros quando houver a suspensão do pagamento ou a adequação

do valor.

• Valores recuperados: valores pagos indevidamente, nas situações em que ocorrer a

efetiva  devolução  do  recurso  aos  cofres  públicos  ou  quando  for  realizado  o

desconto na parcela posterior de pagamento pela Administração.

7.4.7.2. Benefícios não financeiros

Benefícios não financeiros são aqueles que, embora não sejam passíveis de representação

monetária, demonstram um impacto positivo na gestão de forma estruturante, tal como melhoria

gerencial, melhoria nos controles internos e aprimoramento de normativos e processos.

Esses benefícios devem, sempre que possível, serem quantificados em alguma unidade que

não a monetária.

No registro e na quantificação dos benefícios não financeiros, a AUDIN observará as classes

estabelecidas pela IN SFC/CGU nº 10/2020:

• Em função da dimensão afetada:

○ Missão,  Visão  e/ou  Resultado:  o  benefício  implementado  afetou  os

processos finalísticos da Unipampa.

○ Pessoas, Infraestrutura e/ou Processos Internos: o benefício implementado

afetou os processos de apoio e/ou gerenciais da Unipampa.

• Em função da repercussão:

○ Transversal:  o  benefício  trazido  pelas  providências  adotadas  pelo  gestor
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ultrapassou o âmbito da própria unidade auditada, tendo sido tratado ou

tendo impacto no âmbito de outras unidades da Unipampa;

○ Estratégica: o benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor foi

tratado  pela  alta  administração  da  unidade  auditada  (Reitor;  Pró-Reitor;

Diretor)

○ Tático/Operacional:  o  benefício  trazido  pelas  providências  adotadas  pelo

gestor  diz  respeito  às  atividades  internas  e/ou  operacionais  da  unidade

examinada, sem transcender para a alta administração da unidade auditada.

Para  auxiliar  e  qualificar  o  processo  de  identificação  e  registro  de  benefícios  não

financeiros,  a  AUDIN utilizará como referência as  disposições do Manual  de Contabilização de

Benefícios da CGU, que estabelece as seguintes classificações desse tipo de benefício:

• Medida de aperfeiçoamento da prestação de serviços públicos;

• Medida de aperfeiçoamento da transparência;

• Medida de aperfeiçoamento do controle social;

• Medida de promoção de sustentabilidade ambiental;

• Medida  de  aperfeiçoamento  da  capacidade  de  gerir  riscos  e  de  implementação  de

controles internos;

• Outra medida estruturante de aperfeiçoamento dos programas/processos;

• Condenação criminal;

• Declaração de inidoneidade;

• Demissão, cassação ou destituição;

• Outras decisões civis e medidas administrativas ou correicionais.

7.4.7.3. Regras de registro e quantificação

No  registro  e  na  quantificação  de  benefícios  financeiros  e  não  financeiros,  a  AUDIN

observará as regras de quantificação estabelecidas na IN SFC/CGU nº 10/2020.

45



a) Processo de registro e quantificação

O processo de registro e quantificação deverá ser realizado  pelo servidor responsável pelo

trabalho de auditoria ou de consultoria que originou a recomendação, no Sistema e-Aud.

O  registro  e  a  quantificação  devem  ocorrer  sempre  que  a  AUDIN  avaliar  que  uma

recomendação foi implementada integral ou parcialmente, após a conclusão do monitoramento.

b) Critério temporal

Para  permitir  o registro  de impactos  positivos  ocorridos  em exercícios  anteriores,  mas

somente informados à AUDIN no ano corrente,  serão contabilizados  benefícios  resultantes  de

providências adotadas, pelo gestor, no exercício atual ou dentro dos dois exercícios anteriores. A

limitação a dois anos visa racionalizar o processo de registro de benefícios.

Esta limitação se aplica ao período de adoção da medida pelo gestor, não há, no entanto,

limitação para o período de emissão da recomendação que deu causa à medida de atendimento.

Caso o benefício financeiro tenha efeito continuado nos exercícios posteriores, pode-se

fazer a contabilização do benefício até o limite de 60 meses, contados do exercício em que a

providência foi adotada pelo gestor. Caso haja expectativa de cessação do pagamento continuado

em um período inferior (término contratual, por exemplo), esta previsão deve ser utilizada para

limitação do benefício.

Caso não haja garantia de que o gasto continuaria sendo executado no futuro, ou seja, o

gasto  não  seja  de  efeito  continuado  indefinidamente,  a  AUDIN  pode  apresentar  estudo  ou

justificativa que respalde a projeção para o futuro. Entretanto, caso não haja esse respaldo, deve

se considerar a projeção máxima de um ano.

Nas situações em que haja dúvida sobre a continuidade dos efeitos positivos, orienta-se

que  as  apropriações  dos  benefícios  sejam  realizadas  ano  a  ano  após  a  verificação  de  sua

permanência.

c) Evidenciação

Para o registro e a contabilização de cada benefício, a AUDIN deve registrar as evidências
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de  nexo  causal  entre  sua  atuação  e  o  impacto  positivo  na  gestão.  Usualmente,  as  seguintes

evidências são anexadas:

(1) orientação e/ou recomendação enviada ao gestor;

(2) manifestação, por parte do gestor, de adoção da medida decorrente da recomendação,

que represente impacto positivo na gestão;

(3) evidência da efetiva adoção de medida;

(4) memória de cálculo do benefício, quando for financeiro, de forma que, a partir das

evidências disponibilizadas, o valor líquido apresentado possa ser verificado.

d) Validação dos benefícios

Os benefícios financeiros e não financeiros serão registrados pelo servidor responsável pelo

trabalho  de  auditoria  ou  de  consultoria  que  originou  a  recomendação,  após  a  validação  do

Coordenador da AUDIN, que poderá delegar essa função.

7.4.8. Reporte dos resultados do monitoramento e dos benefícios financeiros e não financeiros

Os  resultados  do  monitoramento  serão  reportados  ao  Reitor  e  ao  CONCUR,  tanto  no

relatório semestral da atividade de auditoria interna (seção 4) quanto no RAINT (seção 5).

O quadro demonstrativo dos benefícios financeiros e não financeiros será apresentado no

RAINT.

7.5. PRÁTICAS A SEREM SEGUIDAS DURANTE O PROCESSO DE AUDITORIA

7.5.1. Solicitações feitas pela AUDIN durante os trabalhos

As solicitações feitas pela AUDIN durante os trabalhos devem ser formalizadas em processo

eletrônico, por meio de Solicitações de Auditoria. As demandas da AUDIN devem ser atendidas de

forma tempestiva e completa.
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O prazo para apresentação de informações, documentos e outros subsídios pela unidade

auditada será determinado pelo responsável pela auditoria, levando em consideração o volume de

informações requeridas, sem prejuízo ao cronograma planejado para a execução dos trabalhos.

Orienta-se, como prazo mínimo a ser concedido, cinco dias úteis. Sempre que possível, esse prazo

deve ser  pactuado  com a  unidade auditada  que,  caso necessite,  poderá  submeter  pedido de

dilação à apreciação do servidor responsável pela auditoria.

O  responsável  pela  solicitação  também  deve  mencionar  o  formato  em  que  os  dados

deverão  ser  encaminhados  à  AUDIN.  Recomenda-se  observar  a  compatibilização  entre  as

necessidades do trabalho e a realidade dos registros disponíveis na unidade auditada.

Nos casos de não atendimento parcial  ou integral  da solicitação,  a equipe de auditoria

poderá reiterar o pedido e estabelecer um novo prazo para seu atendimento, ou solicitar que o

supervisor atue na sensibilização dos representantes da unidade auditada.

Eventuais  restrições  impostas  aos  trabalhos  deverão  ser  consignadas  no  Relatório

Preliminar e no Relatório Final de Auditoria.

7.5.2. Comunicação

O estabelecimento de uma comunicação eficaz, com a unidade auditada, durante todo o

processo de auditoria, é fundamental para o bom desenvolvimento dos trabalhos.

Com o estabelecimento de uma boa comunicação, a equipe de auditoria pode melhorar a

compreensão  sobre  o  objeto  auditado,  o  acesso  a  fontes  de  informação,  a  dados  e

esclarecimentos ou sobre quaisquer aspectos que possam ter influência sobre a opinião da AUDIN.

É  imprescindível,  portanto,  que  os  servidores  da  AUDIN  mantenham  boas  relações

profissionais com todas as partes envolvidas no processo de auditoria, promovam um fluxo de

informações livre e aberto, respeitando os requisitos de confidencialidade, e conduzam discussões

em um ambiente de mútuo respeito e compreensão do papel e das responsabilidades de cada um.

Especialmente, os servidores que estiverem realizando serviços de avaliação devem manter

contato  com o interlocutor  indicado  pela  unidade  auditada  e  com os  servidores  diretamente

envolvidos no atendimento às solicitações emitidas.

48



7.5.3. Papéis de trabalho

Papéis de trabalho, ou documentação de auditoria, são os documentos que suportam o

trabalho de auditoria, contendo o registro das informações utilizadas, das verificações realizadas e

das conclusões.

Consideram-se  papéis  de  trabalho  aqueles  preparados  pela  equipe  de  auditoria,  pela

unidade auditada ou por terceiros, tais como, planilhas, formulários, questionários preenchidos,

fotografias, arquivos de dados, de vídeo ou de áudio, ofícios, portarias, documentos originais ou

cópias de contratos ou de termos de convênios, confirmações externas, matrizes de planejamento

e registros de sua execução.

A  equipe  de  auditoria  é  responsável  por  elaborar  os  papéis  de  trabalho  relativos  às

atividades  que  lhes  forem  atribuídas.  Também  devem  compor  os  papéis  de  trabalho  os

documentos por meio dos quais a supervisão é exercida, produzidos pelo próprio supervisor ou

por outrem.

A documentação deve ser levantada e organizada ainda durante a realização do trabalho,

pois tende a ser mais precisa e completa do que aquela elaborada posteriormente.

Uma boa prática consiste em a equipe de auditoria preparar e manter,  como parte da

documentação,  um  resumo  que  descreva  os  assuntos  significativos  identificados  durante  a

auditoria e como eles foram tratados.

A estrutura, a organização e a forma de armazenamento dos papéis de trabalho deverão

ocorrer em conformidade com este Manual. Procedimentos adicionais poderão ser detalhados em

Procedimento Operacional Padrão (POP).

7.5.3.1. Estrutura

O Coordenador da AUDIN deverá orientar a equipe de auditoria sobre o que deve e o que

não deve constar nos papéis de trabalho de cada auditoria.

A forma, o conteúdo e a extensão da documentação da auditoria podem ser influenciados

por  vários  fatores,  tais  como:  tamanho  e  complexidade  do  objeto  auditado;  natureza  dos

procedimentos de auditoria a serem executados; importância da evidência de auditoria obtida;
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metodologia e ferramentas de auditoria utilizadas.

O conjunto da documentação de determinado trabalho de auditoria deve compreender, no

mínimo:

• o objetivo do trabalho;

• a  documentação  relativa  ao  planejamento,  incluindo  a  análise  preliminar  do  objeto,  o

escopo, a matriz de riscos e controles, a matriz de planejamento (e alterações aprovadas) e

a designação da equipe de auditoria;

• os resultados dos procedimentos de auditoria realizados;

• as conclusões do trabalho e as evidências que as suportam;

• o relatório preliminar e o relatório final de auditoria;

• os documentos enviados para a unidade auditada;

• os documentos recebidos da unidade auditada;

• as verificações realizadas no processo de supervisão e outras salvaguardas de controle de

qualidade realizadas.

7.5.3.2. Organização e armazenamento

Os papéis de trabalho devem ser produzidos e armazenados preferencialmente em meio

digital, conforme as ferramentas disponibilizadas pela Instituição para esse fim.

O  armazenamento  dos  papéis  de  trabalho  deve  ocorrer  de  forma  a  garantir  a  sua

preservação,  necessária  para  a  adequada  supervisão,  para  a  revisão  e  para  a  realização  de

consultas posteriores.

Os  papéis  de  trabalho  devem  ser  referenciados  com  a  etapa  da  auditoria,  o  tipo  de

documento, a área analisada e o assunto tratado. Os documentos devem ser organizados de tal

forma que pessoas que não participaram do trabalho sejam capazes de identificar quais termos de

referência  foram  utilizados,  quais  testes  foram  realizados  e  quais  foram  as  conclusões  da

auditoria, entre outras informações relevantes.

50



8. SERVIÇOS DE CONSULTORIA

O serviço de consultoria é uma atividade de auditoria interna governamental que consiste

em assessoramento, treinamento e facilitação fornecidos à alta administração com a finalidade de

agregar valor à Instituição e melhorar os seus processos de governança, de gestão de riscos e de

controles  internos,  sem  que  a  AUDIN  assuma  qualquer  responsabilidade  que  seja  da

administração.

Os serviços de avaliação, em muitos casos, visam, primeiramente, identificar o problema

para,  em  momento  posterior,  buscar  as  soluções.  Nos  trabalhos  de  consultoria,  como

normalmente o problema já foi identificado pelo gestor, de modo geral, o foco recai diretamente

sobre a solução.

Os trabalhos de consultoria, em sua maioria, estão relacionados à estruturação/revisão de

processos, de políticas ou de procedimentos. Por esse motivo, o envolvimento da AUDIN nessas

iniciativas de mudança pode contribuir para o estabelecimento de processos eficazes e eficientes

desde o momento de sua implantação,  o que garante a essa atividade um caráter fortemente

preventivo.

Em muitos casos, os serviços de avaliação e de consultoria chegam a se confundir. Como

exemplo,  pode-se citar  a emissão de recomendações estruturantes  em resposta a  fragilidades

encontradas  nos controles da unidade auditada por meio de um trabalho de avaliação.  Nesse

caso, pode ser necessário que a equipe de auditoria preste esclarecimentos e, eventualmente,

promova capacitação sobre o objeto da recomendação.

As atividades de avaliação e de consultoria,  em sua essência, portanto,  não se opõem:

ambas têm como finalidade agregar valor à gestão e podem se utilizar de técnicas e estratégias

semelhantes.

No que couber, as práticas apresentadas na subseção 7.5 deste Manual devem também ser

observadas nos serviços de consultoria.
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8.1. TIPOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Os serviços de consultoria compreendem atividades de assessoramento, de treinamento e

de  facilitação.  Essas  atividades  podem  ser  adaptadas  para  atender  a  problemas  específicos

identificados pela unidade demandante, desde que não comprometam a autonomia técnica e a

objetividade dos servidores que atuam na AUDIN.

Os tipo de consultoria não são mutuamente excludentes, podendo coexistir em um mesmo

trabalho.

8.1.1. Assessoramento

Os serviços de assessoramento geralmente caracterizam-se pela proposição de orientações

em resposta a questões formuladas pela gestão.

Tais  serviços  não  se  destinam  a  responder  questionamentos  que  ensejem  pedidos  de

autorização  ou  de  aprovação,  pois  a  tomada  de  decisão  é  competência  exclusiva  do  gestor,

devendo essa atividade ser mais uma fonte de informações a subsidiar sua decisão.

Os serviços dessa natureza são os que geralmente mais se aproximam dos trabalhos de

avaliação, quando comparados com seu processo de operacionalização. Visam responder questões

como:

• Quais  padrões  de  controle  podem  ser  desenvolvidos  para  tratamento  dos  riscos  de

determinado processo de trabalho?

• Quais são as opções para aumentar a eficiência e a segurança de um determinado processo

de trabalho?

• Quais são as medidas para aprimorar o processo de governança organizacional?

Questões  dessa  natureza  são  o  ponto  de  partida  para  que  os  serviços  de  consultoria

ofereçam respostas com alto potencial  de contribuição efetiva à gestão e que de fato possam

agregar valor à Unipampa.

É imprescindível  que o escopo e o cronograma estejam objetivamente definidos e que,

portanto, sejam estabelecidos limites para o seu desenvolvimento, os quais podem ser ajustados
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em decorrência de informações reveladas ao longo do trabalho.

8.1.2. Treinamento

Os serviços de treinamento decorrem da identificação, pelos servidores da AUDIN ou pelos

gestores, de oportunidades ou de necessidades de melhoria em processos de trabalho que podem

ser proporcionadas por meio de atividades de capacitação conduzidas pela AUDIN.

Para se caracterizar  como um serviço de consultoria,  os treinamentos devem ter como

objetivo  o  aperfeiçoamento  dos  processos  de  governança,  de  gerenciamento  de  riscos  e  a

implementação de controles internos na organização.

8.1.3. Facilitação

Assim como nos treinamentos, os serviços de facilitação têm como base os conhecimentos

dos  servidores  da AUDIN relativos à  governança,  ao  gerenciamento de riscos  e  aos  controles

internos.

Nessa  atividade,  os  servidores  da  AUDIN  utilizam  seus  conhecimentos  para  facilitar

discussões  sobre  esses  temas,  sendo  necessário,  portanto,  um  maior  envolvimento  com  a

atividade em questão. Consequentemente, também ao realizar serviços dessa natureza, a AUDIN

deve abster-se de assumir qualquer responsabilidade que seja da gestão.

Serviços de consultoria do tipo facilitação, geralmente, consistem em:

• Facilitar o processo de identificação ou de avaliação de riscos da Instituição;

• Facilitar a autoavaliação de governança e de controles internos;

• Mediação  de  discussões  sobre  controles  e  processos  importantes  para  o  alcance  dos

objetivos da Universidade.

8.2. REQUISITOS

Os serviços de consultoria podem ser motivados por demandas da alta administração da

Unipampa ou pela própria AUDIN.
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No  caso  de  consultorias  solicitadas  pela  alta  administração,  as  unidades  demandantes

devem  observar  os  requisitos  apresentados  na  subseção  8.2.1  deste  Manual.  As  consultorias

motivadas pela própria AUDIN observarão o que dispõe a subseção 8.2.2.

A consultoria deve ter como objeto temas relacionados à governança, à gestão de riscos e

aos  controles  internos,  de  forma condizente  com os  valores,  as  estratégias  e  os  objetivos da

unidade demandante. Os trabalhos de consultoria devem abordar assuntos estratégicos da gestão,

e sua natureza e seu alcance devem ser acordados previamente.

Além  disso,  a  consultoria  não  se  destina  a  responder  questionamentos  que  ensejem

pedidos de autorização ou de aprovação, como “posso fazer? ” e “sim ou não?”.

8.2.1. Consultorias motivadas por demandas da alta administração

Quando  demandada  pela  alta  administração  da  Unipampa,  a  solicitação  do serviço  de

consultoria  precisa  observar,  simultaneamente,  os  requisitos  de  competência  e  de  forma  de

encaminhamento.

8.2.1.1. Competência para solicitação

As  consultorias  à  AUDIN  (assessoramento,  treinamento  ou  facilitação)  devem  ser

solicitadas exclusivamente pelos seguintes representantes:

a) Reitor;

b) Vice-Reitor; ou

c) Pró-Reitores.

Em qualquer caso, a solicitação deverá observar as disposições na subseção 8.2.1.2 deste

Manual.

Não são competentes para solicitar consultorias diretamente à AUDIN pessoas físicas ou

jurídicas,  incluindo  órgãos  ou  entidades  públicas,  estranhas  à  estrutura  organizacional  da

Unipampa.
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8.2.1.2. Forma de encaminhamento

As solicitações de consultoria devem ser encaminhadas pelos representantes competentes,

conforme subseção 8.2.1.1 deste Manual, diretamente à AUDIN, através de processo eletrônico,

com o assunto, o nome do interessado e a unidade demandante.

Os processos eletrônicos de solicitação de consultoria encaminhados à AUDIN devem estar

instruídos, no mínimo, com:

• despacho formal contendo o objeto da demanda, os objetivos esperados com o trabalho e

a justificativa para a consultoria;

• fundamentação técnica da unidade demandante, se existente;

• informação sobre atos normativos e leis aplicáveis ao caso;

• eventuais documentos que facilitem a compreensão e o exame da matéria.

8.2.1.3. Análise da AUDIN sobre a aceitação do serviço de consultoria

Após  receber  a  solicitação,  a  equipe  da  AUDIN  analisará  se  a  demanda  atende  aos

requisitos de competência e de forma de encaminhamento.

As solicitações encaminhadas à AUDIN sem observância dos requisitos de competência e

de forma serão devolvidas à unidade demandante sem manifestação meritória, a fim de que seja

providenciada a correta instrução do processo, nos termos das seções 8.2.1.1 e 8.2.1.2.

A decisão final sobre a aceitação do trabalho será do Coordenador da AUDIN, considerando

os seguintes fatores:

a) se os potenciais resultados do trabalho contribuem para a melhoria dos processos de

governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos da unidade demandante;

b) a magnitude dos riscos associados aos objetos do serviço;

c) se os servidores da AUDIN possuem conhecimento, habilidades ou outras competências

necessárias à realização do serviço de consultoria;

d) se os serviços de consultoria propostos poderão gerar potenciais prejuízos à autonomia

técnica da AUDIN ou à objetividade dos servidores;
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e) o custo do trabalho de consultoria em relação aos potenciais benefícios;

f) a capacidade operacional da AUDIN.

8.2.2. Consultorias motivadas pela própria AUDIN

A inclusão de trabalhos de consultoria pela própria AUDIN observará os seguintes fatores:

a) trabalhos identificados durante o processo de avaliação de riscos realizado pela AUDIN,

seja  na  etapa  de  estabelecimento  do  PAINT,  seja  durante  o  planejamento  dos  trabalhos

individuais;

b) surgimento de condições novas ou em transformação na Unipampa que mereçam a

atenção da AUDIN;

c) magnitude dos riscos associados ao objeto da consultoria;

d) se os potenciais resultados do trabalho contribuem para a melhoria dos processos de

governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos da unidade demandante;

e)  se  a  equipe  da  AUDIN  possui  conhecimento,  habilidades  ou  outras  competências

necessárias à realização do serviço de consultoria;

f) se os serviços de consultoria propostos poderão gerar potenciais prejuízos à autonomia

técnica da AUDIN ou à objetividade dos servidores;

g) o custo do trabalho de consultoria em relação aos potenciais benefícios;

h) a capacidade operacional da AUDIN.

Quando o trabalho de consultoria for proposto pela AUDIN, recomenda-se a sensibilização

da alta administração quanto à relevância do trabalho a ser realizado.

8.3. ETAPAS DA CONSULTORIA

Em  geral,  o  processo  de  realização  de  consultoria,  principalmente  os  trabalhos  de

assessoramento, tem o fluxo similar ao de um trabalho de avaliação. Nesse sentido, devem ser

observadas  as  orientações  previstas  na  seção 7  deste  Manual,  as  quais  devem ser  aplicadas,

quando apropriado.
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Contudo,  há  considerações  específicas  sobre o processo de consultoria,  as  quais  serão

apresentadas a seguir.

8.3.1. Planejamento

Antes  de  iniciar  o  trabalho  de  consultoria,  a  AUDIN  e  a  unidade  demandante  devem

formalizar entendimento que defina as principais características dos serviços a serem prestados.

Nesse documento, as partes devem definir os seguintes aspectos em comum acordo:

a)  objetivos  (relativos  a:  governança,  gestão/gerenciamento  de  riscos  e/ou  controles

internos);

b) natureza dos serviços (assessoria, facilitação e/ou treinamento);

c) escopo (suficiente para abordar os objetivos acordados previamente);

d) prazo;

e) expectativas das partes;

f) responsabilidades das partes;

g) como e quando dar-se-á a comunicação de progresso e de resultados ao solicitante do

trabalho;

h) forma de monitoramento das recomendações emitidas no final do trabalho, se houver;

i) outros aspectos que sejam fundamentais para a caracterização do trabalho.

Com relação à etapa de planejamento dos serviços de consultoria, é importante destacar

que:

a) os objetivos dos trabalhos de consultoria devem estar relacionados aos processos de

governança, de gerenciamento de riscos e de controles na extensão previamente acordada com a

unidade demandante e devem ser consistentes com os seus valores, estratégias e objetivos;

b) a equipe de auditoria deve assegurar que o escopo do trabalho seja suficiente para

alcançar os objetivos previamente acordados, zelando para que eventuais alterações ou restrições

sejam apropriadamente discutidas e acordadas com a unidade demandante;

c) a matriz de planejamento pode variar na forma e no conteúdo de acordo com a natureza
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do trabalho.

8.3.2. Execução

Durante a realização dos trabalhos, a equipe de auditoria deve analisar os processos de

governança,  de gerenciamento de riscos e de controles internos de forma consistente com os

objetivos da consultoria, a fim de identificar pontos significativos que devam ser considerados e

comunicados à alta administração.

No  entanto,  se  os  pontos  significativos  identificados  envolverem  fatos  ilegais  ou

irregulares, praticados por agentes públicos ou privados no âmbito da unidade auditada, a equipe

de auditoria deverá levar tal situação ao conhecimento do Coordenador da AUDIN, para análise

em conjunto  e  definição  das  medidas  a  serem  adotadas,  inclusive  quanto  à  possibilidade  de

suspensão ou interrupção dos serviços de consultoria e à realização de outros tipos de trabalho

relativos a tais fatos, se for o caso.

8.3.3. Comunicação dos resultados

As comunicações sobre o andamento e os resultados dos trabalhos podem variar na forma

e no conteúdo, de acordo com os objetivos, o escopo e o propósito de cada trabalho. Tendem a

não  seguir  padrões  pré-determinados,  especialmente  em  trabalhos  de  facilitação  e  de

treinamento.

A definição da forma de comunicação deve constar do entendimento formal firmado entre

a AUDIN e a unidade demandante antes de iniciar o trabalho.

As comunicações, especialmente a final, são apresentadas à alta administração da unidade

demandante, a quem cabe a decisão de apresentá-las a outros interessados. À alta administração

também podem ser apresentadas comunicações de progresso durante a realização do trabalho.

A AUDIN deverá divulgar os resultados dos trabalhos de consultoria na internet, em página

eletrônica institucional.

Entretanto, por possuírem caráter preparatório, os resultados das consultorias utilizados
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como fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo terão acesso ou divulgação

assegurados a partir da edição do ato ou da decisão pela unidade auditada, conforme previsto no

§3º do art. 7º, da Lei nº 12.527/2011.

Antes da publicação, a AUDIN deverá consultar a CPADS sobre a existência de informações

sigilosas e de informações pessoais, classificadas nos termos da Lei nº 12.527/2011, e também de

informações submetidas a sigilo por meio de legislação específica.

8.3.4. Monitoramento

A forma de monitoramento de recomendações, nos casos em que forem emitidas, deve ser

pactuada entre a AUDIN e a unidade demandante antes do início dos trabalhos.

Se for o caso, a comunicação final deve conter registro indicando que o monitoramento das

recomendações ocorrerá e como será feito.
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9. PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE (PGMQ)

A exigência para que a unidade de auditoria interna governamental institua e mantenha

um Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade foi prevista pela IN SFC/CGU nº 3/2017:

106. A UAIG deve instituir e manter um Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade
(PGMQ) que contemple toda a atividade de auditoria interna governamental, desde o seu
gerenciamento até  o monitoramento das recomendações emitidas,  tendo por  base os
requisitos estabelecidos por este Referencial Técnico, os preceitos legais aplicáveis e as
boas práticas nacionais e internacionais relativas ao tema.

A gestão da qualidade consiste na promoção de cultura que resulta em comportamentos,

atitudes e processos que proporcionam a entrega de produtos que atendam às expectativas das

partes interessadas.

A  melhoria  da  qualidade  significa  a  identificação  de  oportunidades  de  melhoria,

necessidade de capacitação e implementação de planos de ação.

A gestão e melhoria da qualidade é responsabilidade de todos os servidores da AUDIN, sob

a liderança da Coordenadora.

Nesse  sentido,  a  AUDIN  deve  manter  o  seu  PGMQ,  instituído  em  2021,  promovendo

revisões e atualizações periódicas.

Os resultados do programa devem ser reportados anualmente ao Reitor e ao CONCUR,

quando da apresentação do RAINT.
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